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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR FAEL – PV


PROJETO DE LEI Nº_____/2025


INSTITUI O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DA FIBROMILAGIA NO MUNICÍPIO DE NITERÓI
.

Art. 1o Fica instituído no município de Niterói o Programa de Prevenção e Tratamento da Doença de fibromialgia.
Art. 2o O Programa de Prevenção e Tratamento da Doença de fibromialgia, através do Sistema Único de Saúde, deverá fazer avaliações médicas periódicas, realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como campanhas anuais de orientação, prevenção e tratamento.
Art. 3o O Programa de Prevenção e Tratamento da Doença de fibromialgia deverá propor o treinamento e/ou atualização periódica dos profissionais da área da fibromialgia e das boas práticas nas relações profissionais de saúde com pacientes de fibromialgia.
Art. 4o O Poder Executivo poderá estabelecer cooperação técnica com a rede de saúde privada para a realização dos exames e treinamentos necessários.
Art. 5o O Poder Executivo garantirá, visando à melhoria de sua gestão pública, a geração de dados para o monitoramento e elaboração de indicadores que aprimorem as políticas públicas propostas nesta lei.
Parágrafo único. A política a que se refere o caput deste artigo será desenvolvida pelo
Município, através do órgão condutor do Programa na área de saúde, que poderá firmar
parcerias com outras entidades e organizações não governamentais.
Art. 6o O Programa de Prevenção e Treinamento da Doença de fibromialgia compreende as seguintes ações, dentre outras:
I - Execução de campanhas de divulgação, tendo como principais temas:
a) elucidação sobre as características da doença e seus sintomas;

b) precauções a serem tomadas pelos pacientes da doença;
c) orientação sobre tratamento médico adequado;
d) orientação e suporte às famílias dos pacientes;
e) divulgação nas escolas para alunos e professores, garantindo o cuidado com os pacientes em idade escolar e impedindo a prática de bullying;
f) divulgação em eventos públicos, congressos, seminários, palestras e quaisquer outros eventos médicos organizados pelo governo municipal.
II – Implantação de sistema de informação, visando à obtenção e consolidação de dados epidemiológicos sobre a população atingida e à contribuição para o desenvolvimento de
pesquisa científica sobre a doença.
III – Instituição de parcerias e convênios entre órgãos públicos e entidades da sociedade civil, a fim de produzir trabalhos conjuntos sobre a doença.
IV – Promoção da conscientização e a orientação de sinais de alerta e informações sobre a fibromialgia, em várias modalidades de difusão de conhecimento à população, em especial, às zonas mais carentes do município de Niterói.
V – Estímulo de hábitos de vida relacionados à promoção de saúde e cuidados com a doença de fibromialgia.
VI – Realização de companhas, confecção de cartazes, cartilhas, panfletos, e plataforma digital vinculando ao Poder Público Municipal sobre as características da moléstia, prognóstico, sintomas e tratamento.
VII – Implantação de um sistema informatizado, através de órgãos competentes, de coleta de dados sobre os pacientes da moléstia integrados com os hospitais públicos, postos de saúde e entidades particulares de saúde, visando a:
a) detecção do índice de incidência da moléstia no município;
b) obtenção de dados dos pacientes, que visem contribuir com os estudos médicos realizados no município de Niterói;
c) contribuição para aprimoramento das pesquisas científicas do setor;
d) tratamento médico adequado à pessoa com fibromialgia .
VIII – Instituição de programas de prognóstico e tratamento da fibromialgia.
IX – Criação do Centro de Referência de Tratamento da Doença de fibromialgia;
Art. 7°. Os funcionários públicos municipais, estatutários ou comissionados, terão flexibilidade da jornada de trabalho, em caso de crise da doença, com eventual dispensa, mediante atestado médico, e cujas horas serão posteriormente compensadas.

Art. 8o O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação


Niterói, 05 de agosto de 2025.


Rafael Faustino Júnior – FAEL
Vereador - Autor





















JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei versa sobre a criação do programa de prevenção e tratamento da fibromialgia no Município de Niterói, com a proposição de diversas medidas preventivas e periódicas sobre a moléstia.
A fibromialgia - classificada na Classificação Internacional de Doenças (CID) como M79.7 é uma doença crônica que causa dores e transtornos, podendo se manifestar através de sensibilidade ao toque, queimações, formigamento ou dores musculares. Se não bastasse as dores insuportáveis, os pacientes também podem sentir fadiga, variações de humor, alterações intestinais, entre outros sintomas. É uma síndrome multifatorial, com causas ainda não totalmente conhecidas, e seus sintomas incluem dor generalizada, fadiga, distúrbios do sono, dor de cabeça, depressão e ansiedade. A OMS define a fibromialgia como uma condição caracterizada por dor generalizada, associada a fadiga, distúrbios do sono e alterações de humor, estimando que 2% da população mundial, ou seja, 150 milhões pessoas, lidam com a enfermidade.
Certo é, que a fibromialgia afeta significativamente a qualidade de vida das pessoas, limitando suas atividades e causando dificuldades em diversas áreas
Assim, após breves comentários, passamos a legalidade da proposição em debate. 
DA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE:

No que tange a legalidade da proposição que se versa, a mesma é apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, para editar normas relativas à proteção das pessoas com deficiência, ao exercício do poder de polícia.
Considerando a legalidade, constitucionalidade e relevância do presente projeto de lei, resta evidente a necessidade de legislarmos com o objetivo de garantir à pessoa com deficiência sua inserção na vida social e econômica, bem como assegurar o direito à comunicação por meio das adaptações que são necessárias, notadamente no âmbito desta tão importante casa legislativa que é a Câmara dos Vereadores de Niterói.
Vale destacar, por tamanha relevância, que tal matéria está em no centro de inúmeros debates nas casas legislativas e é objeto de diversas leis estaduais e municipais garantindo direitos aos portadores da referida doença.


Trago a baila, a título ilustrativo, as seguintes leis, verbis:

ACRE – Lei nº. 4.174/2023; ALAGOAS Lei nº. 8.460/2021; AMAPÁ Lei nº. 2.889/2023; AMAZONAS Lei nº. 6.568/2023; DF CAPITAL Lei nº. 7.336/2023; ESPÍRITO SANTO Lei n°. 12.086/2024; MARANHÃO Lei nº. 11.543/2021; MATO GROSSO Lei nº. 11.554/2021; MINAS GERAIS Lei nº. 24.508/2023; PARAÍBA Lei nº. 13.265/2024; PARANÁ Lei nº. 22.278/2024; RIO GRANDE DO NORTE Lei 11.122/2022; RIO GRANDE DO SUL Lei nº. 16.127/2024; RONDÔNIA Lei nº. 5.541/2023; RORAIMA Lei nº. 1.922/2024; SANTA CATARINA Lei nº. 18.928/2024; SERGIPE Lei nº. 9.293/2023 e TOCANTINS Lei nº. 4.439/2024. 

Dai porque, sendo o Município de Niterói pioneiro na prevenção, na garantia de direito, e no acolhimento dos já combalidos munícipes portadores das mais variadas doenças, é medida que se impõe a aprovação do presente PL que cria o programa de prevenção e tratamento da fibromialgia nesta Cidade. 

Solicito, portanto, apoio dos parlamentares representantes desta Casa de Leis, para apreciação e posterior aprovação do presente projeto de lei.


Niterói, 05 de agosto de 2025.
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